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CONGRESSO NACIONAL

Gabinete do Senador Laércio Oliveira

EMENDA N - CMMPV 1292/2025
(a MPV 1292/2025)

0 § 9° do art. 1° da Lei n® 10.820, de 17 de dezembro de 2003, incluido
no art. 2° da referida Medida Provisdria, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 2° A Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar

com as seguintes alteragdes:

§ 9° A consignagdo voluntaria mencionada no caput sera aplicavel a
todos os vinculos empregaticios ativos no momento da contratacio do crédito
que se fizerem necessarios ao adimplemento das obriga¢des assumidas, e sera

redirecionado automaticamente:

[ - para outros vinculos de emprego ativos no momento da contratacdo
do crédito, mas inicialmente nao alcancados pela consignagdo, ou para vinculos
de emprego que surjam posteriormente a contratagdo da operagdo de crédito, em

caso de rescisdo ou suspensao do contrato de trabalho; ou

Il - para novo vinculo de emprego quando ocorrer a mudancga por
transferéncia entre empresas do mesmo grupo econdmico ou aquelas decorrentes

de reorganizacdo societaria
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Assinado eletronicamente, por Sen. Laércio Oliveira
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JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo assegurar que, nas hipdteses
de transferéncia de empregados entre CNPJs do mesmo grupo econdmico ou
em casos de reorganizacdo societaria, a divida consignada seja automaticamente
redirecionada para o novo empregador, sem prejuizo a continuidade do desconto

em folha.

Atualmente, a MP 1292/2025 ni3o trata expressamente dessas
situagdes, o que pode gerar inseguranca juridica e operacional. Em casos de fusdo,
cisdo, incorporagdo ou reorganizacdo societdria, os contratos de trabalho nio sdo

rescindidos ou suspensos, mas o CNPJ do empregador pode ser alterado.

Nessas situacles, a decisdo do empregador ndo depende de
prévio consentimento do empregado, sendo que as mudangas decorrentes de
reorganizacdo societaria atingem de forma involuntaria ao empregado, inclusive
o redirecionamento automdtico do seu vinculo empregaticio para o novo
empregador, o que justifica a necessidade de previsdo de redirecionamento

automatico do empréstimo consignado.

Se a legislagdo ndo estipular o redirecionamento automatico da
divida, ha o risco de que a consignacdo seja interrompida indevidamente,
aumentando a inadimpléncia e gerando inseguranca para trabalhadores e

institui¢des financeiras.

Ao permitir a continuidade da consignagdo sem necessidade de nova
contratacdo ou autorizagdo do empregado, a emenda evita entraves burocraticos e
garante que a rela¢do contratual de crédito permaneca integra, sem impacto para

o tomador do crédito e mitiga o risco de crédito.

Dessa forma, o ajuste proposto reforca a seguranca juridica e a
previsibilidade das operacgdes, garantindo que mudancas na estrutura empresarial
do empregador ndo prejudiquem a regularidade do desconto em folha e nio
comprometam o cumprimento das obrigacées financeiras assumidas pelo tomador

do crédito.
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Sala da comissdo, 18 de margo de 2025.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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   <p class="align-justify">O § 9º do art. 1º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, incluído no art. 2º da referida Medida Provisória, passa a vigorar com a seguinte redação: </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">“Art. 2º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:</p><p class="align-justify">	Art. 1º .........................................................................................................</p><p class="align-justify">	.....................................................................................................................</p><p class="align-justify">§ 9º A consignação voluntária mencionada no caput será aplicável a todos os vínculos empregatícios ativos no momento da contratação do crédito que se fizerem necessários ao adimplemento das obrigações assumidas, e será redirecionado automaticamente: </p><p class="align-justify">	I - para outros vínculos de emprego ativos no momento da contratação do crédito, mas inicialmente não alcançados pela consignação, ou para vínculos de emprego que surjam posteriormente à contratação da operação de crédito, em caso de rescisão ou suspensão do contrato de trabalho; ou </p><p class="align-justify">	II – para novo vínculo de emprego quando ocorrer a mudança por transferência entre empresas do mesmo grupo econômico ou aquelas decorrentes de reorganização societária</p><p class="align-justify">	............................................................................................................................” (NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo assegurar que, nas hipóteses de transferência de empregados entre CNPJs do mesmo grupo econômico ou em casos de reorganização societária, a dívida consignada seja automaticamente redirecionada para o novo empregador, sem prejuízo à continuidade do desconto em folha. </p><p class="align-justify">Atualmente, a MP 1292/2025 não trata expressamente dessas situações, o que pode gerar insegurança jurídica e operacional. Em casos de fusão, cisão, incorporação ou reorganização societária, os contratos de trabalho não são rescindidos ou suspensos, mas o CNPJ do empregador pode ser alterado. </p><p class="align-justify">Nessas situações, a decisão do empregador não depende de prévio consentimento do empregado, sendo que as mudanças decorrentes de reorganização societária atingem de forma involuntária ao empregado, inclusive o redirecionamento automático do seu vínculo empregatício para o novo empregador, o que justifica a necessidade de previsão de redirecionamento automático do empréstimo consignado. </p><p class="align-justify">Se a legislação não estipular o redirecionamento automático da dívida, há o risco de que a consignação seja interrompida indevidamente, aumentando a inadimplência e gerando insegurança para trabalhadores e instituições financeiras. </p><p class="align-justify">Ao permitir a continuidade da consignação sem necessidade de nova contratação ou autorização do empregado, a emenda evita entraves burocráticos e garante que a relação contratual de crédito permaneça íntegra, sem impacto para o tomador do crédito e mitiga o risco de crédito. </p><p class="align-justify">Dessa forma, o ajuste proposto reforça a segurança jurídica e a previsibilidade das operações, garantindo que mudanças na estrutura empresarial do empregador não prejudiquem a regularidade do desconto em folha e não comprometam o cumprimento das obrigações financeiras assumidas pelo tomador do crédito.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


